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LEI N" 99512016

SÚMULA: Fixa os subsrdios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais para Oper(odo da Legislatura de 10/7 a
1010 e dá outras pravidRm:ias correlatas.

o PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná., SR. ANTONIO
CLAUDIO SANTIAGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei. faz saber que:

A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e cu, Prefeito
Municipal, sanciono a seb'llinte:

L E I
Art. 1°, O subsídio mensal do Prefeito Municipal de Grandes Rios, para o

mandato correspondente ao penado <la Legislatura de 2017 a 2020, fica fixado, em parcela
única, no valor de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais) e o do Vice-Prefeito, em parcela
única, no valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

Art, 2°, O subsidio mensal dos Secretários Municipais fica fixado, em parcela
única, no valor de R$ 3,200,00 (três mil e duzentos reais).

Parligrafo único. Aos Secretários Municipais, quando pertencerem aos Quadros
de Pessoal Pennanente do Municipio de Grandes Rios, ficam resguardados os direitos às
vantagens de natureza pessoal legalmente adquirida e 11percepção de parçelas indenizatórias.

Art, 3', Os subsidias fixados por esta Resolução serilo reajustados obedecidos os
inteiros termos do art, 37, X, XI e XV da Constituição Federal.

An. 4". Esta lei entnl em vigor na data de sua publieaçilo, produzindo efeitos
financeiros a partir de 10 de janeiro de 2017.

Edifieio da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dez dias do mes de junho de 2016,
(10/0612016).
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